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Ofício n.º 1283/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhora Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 484/2025 ( 0374213/CMM), apresentado pela

Vereadora Ana Lúcia Rodrigues, que solicita o prolongamento da Rua Pioneiro Olinto Mariani,
ligando o Jardim Monte Rei ao Jardim Diamante; a Secretaria Municipal de Obras Públicas -
Semop informa que, até o momento, não existem projetos em andamento para a referida via,
tampouco está incluída no Plano Plurianual - PPA.

No entanto, a Semop ressalta que a demanda referente à construção de uma ponte
no local foi incluída para análise futura.

 
Respeitosamente,
 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Superintendente do Gabinete do
Prefeito, em 16/04/2025, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Chefe de Gabinete, em 16/04/2025, às
17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5821987 e o
código CRC 1CBA9F3B.
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000003292-4 SEI nº 5821987

Ofício nº 1283/2025 GAPRE (5821987)         SEI 25.0.000003292-4 / pg. 2


